
Comissão Permanente de Licitação SEME Cabo Frio <licitacao@semecabofrio.rj.gov.br>

SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTO- Nº 002/2025/SEME
CCL RJ <cclrj152@gmail.com> 5 de fevereiro de 2025 às 21:59
Para: licitacao@semecabofrio.rj.gov.br

À Comissão Permanente de Licitação SEME Cabo Frio

Secretaria Municipal de Educação de Cabo Frio - RJ

Assunto: Solicitação de Esclarecimento – AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 002/2025/SEME, P.A.: 853/2025/SEME

 

Prezados,

Venho, por meio deste, solicitar esclarecimentos acerca de inconsistências encontradas nas planilhas financeiras e memórias de cálculo, referente a 
ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA LAIR DIAS GAGO PEREIRA  , conforme demonstrado abaixo:

1 - Memória de Cálculo, ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA LAIR DIAS GAGO PEREIRA, item 3, especifica escavação de 1,00m x 1,00m, para
execução de sapatas de concreto armado com 0,90m x 0,90m, indo em desacordo ao Catálogo de referência EMOP, onde preconiza para esta
profundidade, a escavação deve abranger 0,50m para cada lado, conforme abaixo:

Tabela 1:  Memória de Cálculo - Item 3

Tabela 2:  Memória de Cálculo - Item 6

Figure 1: Catálogo de Referência EMOP - página 10

 2 - Memória de Cálculo, ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA LAIR DIAS GAGO PEREIRA, item 4, especifica valor de volume escavado
diferente da referência e com cálculo inconsistente.

Tabela 3: Memória de Cálculo - Item 4

3 - Memória de Cálculo, ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA LAIR DIAS GAGO PEREIRA, item 11, especifica cálculo inconsistente em relação
as fòrmas, como exemplo das sapatas, que não considera os 4 (quatro) lados da mesma, bem como observa-se que foi realizado cálculo de volume, não
de área, conforme a unidade de medida do referido item. Nos “pilares com arranque” a forma só contempla apenas 1 (um) lado do mesmo. Vale
salientar que seguindo estas especificações, torna inexequível, por falta de área de fôrma.

Tabela 4: Memória de Cálculo - Item 11

 

4 - Memória de Cálculo, ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA LAIR DIAS GAGO PEREIRA, item 12, especifica a utilização de blocos de
concreto de 20cm de espessura, e no item 6 especifica elementos de concreto como pilares, vigamento e cintamento com espessura de 15cm, que não
vai de encontro ao muro existente, fora de padrão e incoerente aos demais itens da memória de cálculo e suas especificações.

Tabela 5: Memória de Cálculo - Item 12

5 - Memória de Cálculo, ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA LAIR DIAS GAGO PEREIRA, item 13, especifica demolição de tijolos furados,
mas o muro existente é de alvenaria de blocos de concreto.

Tabela 6: Memória de Cálculo - Item 13

6 - Memória de Cálculo, ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA LAIR DIAS GAGO PEREIRA, itens 14, 15, 16 e 17, não contemplam a face
superior do muro, resultando em entradas para água da chuva e possibilitando a ocorrência de patologias, prejudicando a durabilidade da construção
em questão.
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Tabela 7: Memória de Cálculo - Itens 14, 15, 16 e 17

Diante da manifestação apresentada, constatamos que há razões para a revisão das planilhas financeiras e memórias de cálculo das ESCOLA
MUNICIPAL CATHARINA DA SILVEIRA CORDEIRO, ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA MARÍLIA PLAISANT e ESCOLA MUNICIPAL
PROFESSORA LAIR DIAS GAGO PEREIRA, objeto da referida contratação, pois ambas contam com itens e escopo de serviços iguais.
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